[image: image1.wmf]

../jurisprudencia/l

[image: image5.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul




[image: image6.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul




[image: image7.jpg]




PROCESSO N. 70040913121 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
PROPONENTE: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
INTERESSADOS: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR
PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 1º da Lei Estadual n.º 12.956/08 que veda aos servidores do Ministério Público o exercício da advocacia. Lei Federal n.º 8.906/94 – Estatuto da OAB. Conflito aparente entre norma estadual e norma federal. Artigos 22 e 127 da Constituição Federal. Inconstitucionalidade que não se evidencia. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO E PELA DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL N.º 12.956/08.
1. Cuida-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado pela Terceira Câmara Cível desse Tribunal de Justiça, em face do aparente conflito entre a norma federal e a estadual, inclinando-se o Colegiado pelo exame da constitucionalidade do artigo 1º da Lei Estadual n.º 12.956/2008.

Segundo o Órgão suscitante, o dispositivo da Lei Estadual n.º 12.956/2008, que veda aos servidores do Ministério Público o exercício da advocacia, estaria em aparente conflito com o disposto na Lei Federal n.º 8.906/1994, Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, que, no seu artigo 30, inciso I, prevê como impedidos de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora, os servidores da administração direta, indireta e fundacional do que a limitação de tal exercício pelos servidores do Ministério Público seria restrita às causas propostas em desfavor da Fazenda Estadual (fls. 684/87v.).

Acolhida por unanimidade a suscitação, o feito foi encaminhado ao Pleno dessa Corte e, distribuído à relatoria do eminente Desembargador Carlos Rafael dos Santos Júnior, veio com vista ao Ministério Público (fl. 693).

É o relatório, sucinto.

2. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, levado a efeito no bojo de demanda aforada por Maurício Michaelsen em desfavor do Estado do Rio Grande do Sul e do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, na qual o primeiro pleiteia a declaração de nulidade de atos disciplinares, assegurando-se-lhe o direito de exercer a advocacia, observados apenas os limites da Lei Federal n.º 8.906/1994 (fls. 16/47). Nessa demanda processada pelo rito ordinário foi manejado agravo de instrumento em face da decisão indeferitória do pleito liminar, tendo  o Órgão fracionário, ao apreciar o recurso, suscitado o presente incidente, com fundamento no artigo 209 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Naquele julgamento, ao confrontar a norma estadual e a lei federal, foi apontado conflito entre as mesmas. Entretanto eventual choque se mantém na mera aparência, porquanto, pelo princípio da especialidade, a toda evidência, a lei federal referida é norma aplicável aos advogados, não se sobrepondo à lei especial, que regula, não o exercício genérico da advocacia, mas prevê, exclusivamente, pressupostos ao exercício da função pública de servidor do Ministério Público do Rio Grande do Sul.

Assim, não se perquire sobre as condições ao exercício da advocacia, mas, sim, da forma como deve dar-se o exercício das funções dos serviços auxiliares do Ministério Público. Trata-se, pois, a legislação estadual em comento de matéria de cunho administrativo.
Bem assim, o artigo 1º da Lei Estadual n.º 12.956/2008 não ostenta novidade no ordenamento jurídico do Rio Grande do Sul, uma vez que sucede normativa interna do Ministério Público gaúcho, consubstanciada nos Provimentos n.º 17/2001, 22/2001 e 73/2003, atos todos devidamente acatados e prestigiados pelos servidores e comunidade jurídica gaúcha, incluída a honorável OAB/RS, que, em momento algum, detectou qualquer vilipêndio à advocacia, cumprindo referir que no âmbito dessa corporação há advogados designados para a vigilância constante das prerrogativas dos advogados riograndenses.

No mesmo sentido, o referido preceito legal é confortado pelo ordenamento constitucional, seja a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, seja a Magna Carta Brasileira.

No âmbito da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, o artigo 109 assegura autonomia administrativa e funcional ao Ministério Público, com previsão expressa, no inciso II, de que cabe à Instituição “praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios” (grifo acrescido).

E esse dispositivo constitucional estadual segue os preceitos da Constituição Federal que, no artigo 127, igualmente prevê o Ministério Público como “instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, sendo que, para o desempenho desses graves misteres, assegurou, no parágrafo 2º:
autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no artigo 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

Como consabido, a ideia de controle de constitucionalidade está diretamente relacionada à supremacia da Carta Magna sobre todo o ordenamento jurídico e, também, à de rigidez constitucional e à proteção dos direitos fundamentais, por ser ela considerada expressão de valores sociais e políticos, sendo vedado a qualquer ato, normativo ou não, do poder estatal não coadunar, bem como sobrepor-se a ela.

Com efeito, compete à União estabelecer as condições para o exercício de profissões, consoante reza o inciso XVI do artigo 22 da Carta da República, a saber:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
(...)

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;
(...).
Em razão dessa competência, no que respeita aos advogados, foi editada a Lei n.º 8906/1994. Nela, estão previstas as seguintes incompatibilidades e impedimentos, verbis:

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia.

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos legais;

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração pública direta e indireta; (Vide ADIN 1127-8).
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público;

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas.

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente.

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura.

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos jurídicos. (Grifos acrescidos).
Da leitura desses dispositivos, verifica-se, de plano, que os servidores do Ministério Público não seriam atingidos, em tese, pela lei federal, já que o Ministério Público não faz parte da administração direta, tampouco exerce uma atividade descentralizada do Estado do Rio Grande do Sul. Ele é uma instituição própria, alheia ao Poder Judiciário, a exemplo da Advocacia e da Defensoria Pública, no desempenho de função essencial à justiça (Capítulo IV, Seções I, II e III – Artigos 127 a 135 da Constituição Federal).

Validamente, a Lei n.º 8906/1994 estabeleceu proibição total (incompatibilidade) para o exercício da advocacia em relação aos Defensores Públicos e, também, para membros do Ministério Público. Porém, os servidores do Ministério Público não receberam tal limitação. Poder-se-ia, doravante, em uma exegese assaz ampliativa enquadrar-lhes como servidores da administração direta ou indireta? E, por conseguinte, entender que haveria tão somente impedimento para não advogarem contra a Fazenda Pública que os remunere ou contra a entidade empregadora? Entende-se que não. Neste ponto, o texto legal foi omisso. 
Não se pode desconsiderar que o legislador constituinte, ao mesmo tempo em que conferiu competência legislativa privativa à União para editar normas de regulação e condições do exercício de profissões, deu ao Ministério Público autonomia administrativa e independência funcional, sem se submeter a controle hierárquico (próprio da administração direta, por seus órgãos) ou finalístico (em relação aos entes da administração indireta). Portanto, é possível ao Ministério Público estabelecer a proibição de seus servidores exercerem a advocacia, por ser esta matéria de índole administrativa e que rege sua vida funcional.

O Supremo Tribunal Federal há muito fixou o entendimento de que a vedação ao exercício da advocacia é tema que diz respeito ao regime jurídico dos servidores, conforme preconizado na ADIN n.º 1754/DF ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, in verbis:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: ART. 24, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.587-4, DE 12.12.1997 (SUCESSIVAMENTE REEDITADA) E QUE VEDA AOS SERVIDORES OCUPANTES DAS CARREIRAS E CARGOS REFERIDOS NOS ARTIGOS 1º E 4º, EXERCER ADVOCACIA FORA DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 62, 5º, XXXVI, E 39, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Em face das informações presidenciais, ficaram abalados os fundamentos jurídicos da inicial, sendo, ademais, pacífica a jurisprudência da Corte, no sentido de lhe descaber o exame da relevância e da urgência, como requisitos da Medida Provisória(art. 62 da C.F.), quando dependam de avaliação subjetiva - e não meramente objetiva - como ocorre no caso presente. De resto, o autor admite a relevância e a urgência da Medida Provisória, quando cria e amplia vantagens para os Advogados, tanto que não impugna os artigos que as instituem. Só não vê urgência e relevância na Medida Provisória, no único artigo em que traz para os Advogados o ônus da dedicação exclusiva, o que revela, ao menos, não estar convicto da ausência de tais requisitos na Medida Provisória. 2. Pacífica também a orientação da Corte, no sentido de que não tem o servidor público direito adquirido a um determinado regime jurídico, podendo, por lei, ser submetido a outro, ditado pelos interesses da Administração Pública, desde que não implique violação de outras normas da própria Constituição, que lhe assegurem direitos, como, por exemplo, a do § 2º do art. 39, com as remissões que faz. Hipótese, porém, inocorrente, na Medida Provisória em foco. 3. Medida cautelar indeferida. Plenário: votação por maioria. (ADI 1754 MC/DF – DISTRITO  FEDERAL. [image: image8.png]IMPRS
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES. Julgamento  12/03/1998. Órgão Julgador: Tribunal Pleno). (Grifos acrescidos).
No Conselho Nacional do Ministério Público, há igual vedação que vem expressa na Resolução n.º 27/2008:
Art. 1º. É vedado o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da União. (Grifo acrescido).
Art. 2º. Ficam resguardados os atos processuais já praticados, vedando-se, entretanto, a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n. 8.906/94.
Tal normativa está com sua constitucionalidade questionada, em controle difuso, no Mandado de Segurança n.° 27295, que tramita no Supremo Tribunal Federal. Neste feito, o Ministro Eros Grau negou liminar, destacando que sequer haveria usurpação de competência do Presidente da República, o que se transcreve pela pertinência:

DECISÃO:Trata-se de mandado de segurança impetrado por Daniel Andrade Rangel contra ato do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, consubstanciado na Resolução n. 27/08.

2. Essa Resolução vedou o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição, do Ministério Público dos Estados ou da União.

3. Os atos processuais já praticados foram resguardados, vedando-se “a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30,

I, da Lei n. 8.906/94” [fl. 5].

4. O impetrante alega que a Resolução n. 27/08 é inconstitucional, eis que o exercício profissional somente pode ser limitado por lei, nos termos do disposto no art. 5º, XIII, da Constituição do Brasil.

5. Afirma que apenas a Lei n. 8.906/94 define quais as incompatibilidades e os impedimentos ao exercício da advocacia.

6. Sustenta que a Resolução impugnada viola o direito adquirido, eis que “o regime jurídico que rege a categoria dos servidores do Ministério Público da União não pode, a efeito de vedar direitos dos servidores públicos estaduais, ser utilizada em analogia, numa interpretação extensiva ou ampliativa” [fl. 10].

7. Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da Resolução n. 27/08, concedendo-se a ordem para confirmar a medida liminar.

8.  É o relatório. Decido.

9. A concessão de medida liminar em mandado de segurança pressupõe a coexistência da plausibilidade do direito invocado e do receio de dano irreparável pela demora no deferimento da ordem.

10.O ato impugnado, ao regulamentar preceito da Lei n. 11.415/06, alterou o regime jurídico dos servidores do Ministério Público nacional.

11.A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico-funcional. Nesse sentido o AgR-AI n. 633.501, Relator o Ministro GILMAR MENDES, DJ de 17.4.08 e o AgR-RE n. 433.621, de que sou Relator, DJ de 13.3.08.

12.Não há falar-se, ademais, em violação da competência do Presidente da República para regulamentar a matéria, eis que compete ao CNMP, no papel de órgão uniformizador das atividades do Ministério Público nacional, zelar pela autonomia funcional e administrativa da instituição, “podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência” [art. 130-A, § 2º, I da Constituição do Brasil].(Grifo acrescido).       
      Indefiro o pedido de medida liminar.

        Solicitem-se informações à autoridade coatora no prazo do art. 1º, “a”, da Lei n. 4.348/64.

        Publique-se.

        Brasília, 20 de maio de 2008.

        Ministro Eros Grau

        - Relator –Parte superior do formulário
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Parte inferior do formulário

 

O artigo 21 da referida Lei n.º 11.415/2006 estabeleceu, para o Ministério Público da União, a vedação do exercício da advocacia:

Art. 21.  Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério Público da União é vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica. 

Este dispositivo, também, tem sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal, porém, em controle concentrado, por meio da ADI n.º 4.100, proposta pelo Sindicato Nacional dos Servidores do MPU.
No mesmo sentido dos atos normativos antes citados, a Lei gaúcha n.º 12.956/2008, ao tratar do regime jurídico dos servidores do Ministério Público Estadual, vedou o exercício da advocacia aos servidores, nos seguintes termos:
Art. 1º - É vedado o exercício da advocacia pelos ocupantes de cargos dos Quadros de Pessoal de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único - A vedação de que trata este artigo estende-se a servidores que estejam cedidos ou adidos ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, enquanto perdurar a cedência ou o exercício na Instituição.

Ora, não se poderia vislumbrar autonomia administrativa e decisão sobre a situação funcional dos serviços auxiliares, se a Instituição, ao cumprir a responsabilidade administrativo-funcional, não puder elencar requisitos objetivos a serem exigidos dos servidores, que se amoldem às exigências de desempenho previstas pela própria Constituição.

Autonomia administrativa, portanto, consiste na “faculdade de gestão dos negócios da instituição, respeitando os ditames legais que regulam seu funcionamento e organização”
.

Em outros termos, João Mendes Júnior, referido por Fábio Konder Comparato, sustenta que autonomia administrativa é, em essência, “a direção própria daquilo que lhe é próprio
.”

Em suma, trata-se do autogoverno, isto é, organização, direção e coordenação do funcionamento e estruturação internos da Instituição, nos limites traçados pela matriz constitucional, de modo específico ao Ministério Público, sendo de referir que, ao lado da autonomia administrativa, goza o Parquet de autonomia funcional e financeira, nos termos previstos, também, na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/1993), que conferem à Instituição a prerrogativa de praticar atos próprios de gestão e de decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares.

Como visto, é previsão expressa em ambas as Cartas Constitucionais de que tal autonomia administrativa perpassa pela competência de criar e extinguir seus cargos e serviços auxiliares, não se concebendo que essa prerrogativa seja simplesmente de instituição dos serviços auxiliares, sem que possa o Ministério Público dispor sobre as condições para o exercício das funções atinentes ao seu quadro de servidores, pena de esvaziamento inconcebível do texto constitucional.

Por óbvio que não se trata de competência ilimitada, uma vez que não há direitos ou atribuições ilimitados na Constituição Federal.

Contudo essas limitações devem ser restritas aos direitos fundamentais, sejam de índole individual ou social, admitindo-se, sim, o controle da constitucionalidade da normativa institucional quando violadora de tais preceitos, previstos dentre outros nos artigos 5º e 6º da Constituição Federal, hipótese em que não se enquadra o caso dos autos.

Da mesma maneira, não se observa qualquer afronta ao disposto no inciso XVI do artigo 22 da Constituição Federal, que concede à União competência privativa para legislar sobre a “organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões”, uma vez que, repita-se, não se trata de legislação estadual que discipline o exercício da advocacia, mas, sim, das funções dos servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, competência legislativa exercida pelo Parquet gaúcho.

Nessa quadra, a vedação ao exercício da advocacia é previsão perfeitamente adequada aos objetivos institucionais do Ministério Público, pois do contrário poderia estar causando lesão à ordem administrativa.
Em verdade, o Ministério Público do Rio Grande do Sul não impede o exercício da advocacia por quem quer que seja, mas, sim, disciplina o exercício do cargo no qual está o servidor regularmente investido e pelo qual é remunerado. Não permite, portanto, a acumulação do fazer institucional e com o labor privado de advogado. Considerando a dedicação que tanto um quanto outro exigem do profissional, não só qualitativa como quantitativamente, fica evidente a impossibilidade objetiva do seu exercício concomitante. 
Destarte, a Lei Estadual objurgada apenas conferiu a cor normativa, introduzindo, no parâmetro jurídico, a realidade fática experimentada pelos servidores do Ministério Público e advogados. 

É de Pontes de Miranda
 a lição de que
os conceitos de que usa o jurista são conceitos de dois mundos diferentes: o mundo fáctico, em que se dão os fatos físicos e os fatos do mundo jurídico, quando tratados somente como fatos do mundo fáctico, e o mundo jurídico, em que só se leva em conta o que nele entrou, colorido pela regra jurídica que incidiu.

Em Marcos Bernardes de Mello
, destaca-se alerta extremamente importante no sentido de que:
quando aludimos a suporte fáctico estamos fazendo referência a algo (= fato, evento ou conduta) que poderá ocorrer no mundo e que, por ter sido considerado relevante, tornou-se objeto da normatividade jurídica. Suporte fáctico, assim, é um conceito do mundo dos fatos e não mundo jurídico, porque somente depois que se concretizam ( = ocorram ) no mundo os seus elementos é que, pela incidência da norma, surgirá o fato jurídico e, portanto, poder-se-á falar em conceitos jurídicos.

Cumpre, ainda, transcrever as razões e a motivação do projeto de lei n.º 386/2007, que deu origem ao texto ora impugnado, o qual foi aprovado pela Assembleia Legislativa Estado e sancionado pelo Governador do Estado:
“A inclusão de vedação do exercício da advocacia a agentes públicos com atuação junto ao Ministério Público impõe-se, como forma de prevenir-se a sobreposição de interesses privados aos fins públicos que orientam a instituição.

E isso porque os servidores do Ministério Público prestam apoio e assessoramento aos membros da instituição em atividades fins, o que torna o exercício da advocacia manifestamente incompatível(...)”.

Na mesma senda, tem-se que a Lei Estadual em exame se mostra fiel à principiologia constitucional. Isso porque o artigo 137 da Constituição Federal exige da Administração Pública e de seus agentes, dentre outros, o respeito aos primados da legalidade e da impessoalidade.
No que diz respeito à impessoalidade, Juarez Freitas
 leciona que, derivado do princípio geral da igualdade, faz-se mister traduzi-lo como:
vedação constitucional de qualquer discriminação ilícita e atentatória à dignidade da pessoa humana. Ainda segundo este princípio, a Administração Pública precisa dispensar um objetivo isonômico a todos os administrados, sem discrimina-los com privilégios espúrios, tampouco malferindo-os persecutoriamente, uma vez que iguais perante o sistema. Quer-se através da implementação do referido princípio, a instauração, acima de sinuosos personalismos, do soberano governo dos princípios, em lugar de idiossincráticos projetos de cunho personalista e antagônicos à consecução do bem de todos. E acrescenta que, a dizer de outro modo, o princípio da impessoalidade determina que o agente público proceda com desprendimento, atuando desinteressada e desapegadamente, com isenção, sem perseguir nem favorecer, jamais movido por interesses subalternos. Mais: postula-se o primado das idéias e dos projetos marcados pela solidariedade em substituição aos efêmeros cultivadores do poder como hipnose fácil e encantatória. Semelhante princípio guarda derivação frontal, inextirpável e, não raro, desafiadora com o princípio da igualdade de todos, sem distinção de qualquer natureza (CF, art. 5º, caput), salvo aquelas impostas pelo próprio sistema constitucional.
Nesse sentido, violam, também, o princípio da impessoalidade o tratamento igualitário entre situações diversas, assim como a criação de privilégios ou restrições descabidas, o que poderia se perpetrar pela permissão do desempenho simultâneo da advocacia e das atividades de servidor do Ministério Público do RS.

Ainda, a doutrina administrativa tem afirmado que o princípio da impessoalidade representa, hoje, uma nova versão do clássico princípio da finalidade ao contemplar e priorizar o interesse público, o que justifica leva à proibição do exercício concomitante da atividade pública e da privada.
Por fim, traz-se à colação acórdão do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, em que sustenta que o exercício da advocacia por servidor do Ministério Público gera lesão à ordem administrativa, a saber (TRF1):

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR SERVIDOR DE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL GERA A POSSIBILIDADE DE LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA DEFERIDO.

I - Decisão judicial que permite o exercício da advocacia por servidor de Ministério Público Estadual, causa grave lesão à ordem administrativa, na medida em que nessa condição o servidor não estará direcionando suas atenções para as atividades da Administração Pública, comprometendo a boa imagem e os serviços a cargo da instituição.

II - Agravo Regimental não provido.

Resumo: Exercício da Advocacia Por Servidor de Ministério Público Estadual Gera a Possibilidade de Lesão à Ordem Administrativa. Pedido de Suspensão de Segurança Deferido. (Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN.Julgamento: 19/03/2009. Órgão Julgador: CORTE ESPECIAL. Publicação: 20/04/2009 e-DJF1 p.02).
Por tais razões, entende-se constitucional a Lei Estadual n.º 12.956, de 05 de maio de 2008.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público pelo conhecimento do presente incidente, bem como, no mérito pela sua improcedência.
Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2011.

josé Barrôco de Vasconcellos,
Procurador-Geral de Justiça, interino.

NLPM/MLAS/AJB
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